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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/2026 

CONTRATO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO E A 

EMPRESA __________. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, inscrita no CNPJ sob o nº 28.880.739/0001-17, com sede na Avenida 

Nossa Senhora da Assunção, nº 760, Centro, Cabo Frio/RJ, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 

Vagne Azevedo Simão, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ____________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ____________, com sede na ____________, neste ato representada por ____________, doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ___/2026, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a fornecimento e instalação de 01 (um) painel digital em tecnologia 

LED para uso externo (outdoor), com dimensões aproximadas de 3,00m (altura) x 2,00m (largura), incluindo 

estrutura metálica de fixação, infraestrutura elétrica, sistema de controle, configuração, testes operacionais e 

treinamento. 

1.2. O equipamento será instalado na fachada do prédio da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

1.3. Integram o objeto: 

a) fornecimento dos módulos de LED;   

b) fornecimento da estrutura metálica;   

c) fornecimento da controladora e sistema de controle;   

d) fornecimento de cabeamento e componentes elétricos;   

e) execução da infraestrutura elétrica;   
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f) instalação completa;   

g) testes operacionais e comissionamento;   

h) treinamento de usuários;   

1.3 É vedada a execução parcial do objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico nº ___/2026, regido pela Lei nº 14.133/2021. 

2.2 Integram este contrato: 

a) o edital;   

b) o Termo de Referência;   

c) a proposta da contratada;   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1 A vigência contratual será de XXXXX (XXXXXX) XXXXXXX, contados da assinatura. 

3.2 A extinção ocorrerá após o recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1 O valor global é de R$ ________. 

4.2 Estão incluídos todos os custos diretos e indiretos. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO 

5.1 A execução compreenderá solução completa. 

5.2 A contratada deverá: 

a) fornecer todos os componentes;   

b) executar a estrutura metálica;   

c) realizar infraestrutura elétrica;   

d) instalar o sistema;   

e) realizar testes;   

f) realizar treinamento;   

g) entregar o sistema funcionando;   

5.3 A execução deverá observar normas técnicas aplicáveis. 

5.4 Não será admitida execução parcial. 

5.5 A contratada é responsável pela compatibilidade técnica de todos os componentes. 

5.6 A contratada deverá apresentar ART/RRT, quando aplicável. 

5.7 O prazo de execução será de até 30 (trinta) dias corridos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

6.1. O objeto será considerado recebido quando: 

6.1.1. Estiver instalado e funcionando plenamente; 
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6.1.2. Realização de teste operacional e comissionamento do equipamento, com verificação do funcionamento 

integral do painel, incluindo módulos LED, sistema de controle, alimentação elétrica, comunicação de dados e 

exibição de conteúdos. 

6.1.3. O comissionamento deverá comprovar o pleno funcionamento do painel, a qualidade da imagem, a 

uniformidade de brilho e a adequada visibilidade em ambiente externo. 

6.1.4. Caso sejam identificadas falhas de módulos, inconsistência de brilho ou problemas de exibição durante 

os testes operacionais, a contratada deverá proceder às correções necessárias antes do recebimento definitivo 

do objeto. 

6.1.5. O recebimento definitivo do objeto somente ocorrerá após a validação satisfatória dos testes 

operacionais pela fiscalização do contrato. 

6.1.6. Atender às especificações técnicas; 

6.1.7. Apresentar visibilidade adequada em ambiente externo diurno; 

6.1.8. Treinamento realizado e documentação entregue. 

6.1.9. Apresentar legibilidade adequada de textos e imagens em distância aproximada de 2 metros. 

6.2 O recebimento será: 

a) provisório: após instalação;   

b) definitivo: após testes e validação;   

6.3 O recebimento definitivo dependerá de: 

a) funcionamento pleno;   

b) testes aprovados;   

c) treinamento realizado;   

6.4 Falhas deverão ser corrigidas em até 05 dias úteis, após notificação. 
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6.5 O recebimento provisório não implica aceitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será em parcela única. 

7.2 Condicionado a: 

a) instalação completa;   

b) funcionamento;   

c) testes;   

d) treinamento;   

7.3 Prazo: até 30 dias. 

7.4 Irregularidades suspendem pagamento. 

7.5 Não haverá pagamento parcial. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 

8.1. Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação e funcionamento, incluindo suporte 

técnico durante o período. 

8.2. Durante o período de garantia, a contratada deverá realizar, sem ônus adicional para a Administração, a 

substituição de módulos LED, fontes de alimentação, placas eletrônicas ou quaisquer componentes que 

apresentem falhas de funcionamento, perda de luminosidade, pixels mortos ou defeitos de exibição. 

8.3. A substituição deverá ser realizada por componentes novos e compatíveis com o equipamento fornecido, 

de forma a restabelecer integralmente o funcionamento e a uniformidade visual do painel. 

8.4. O prazo máximo para atendimento de chamado técnico deverá ser de até 72 (setenta e duas) horas após 

comunicação formal da Administração. 
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8.5. Atendimento em até 48 horas. 

8.6. Falhas recorrentes implicam substituição. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 São obrigações: 

a) executar integralmente o objeto;   

b) garantir funcionamento;   

c) substituir componentes defeituosos;   

d) prestar suporte técnico;   

e) responder por danos;   

f) cumprir legislação;   

g) manter habilitação;   

h) fornecer equipamentos novos;   

i) garantir compatibilidade técnica;   

j) realizar testes;   

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Compete: 

a) fiscalizar;   

b) pagar;   

c) fornecer condições;   
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d) notificar irregularidades;   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A fiscalização será exercida por servidor designado. 

11.2 Compete ao fiscal: 

a) acompanhar execução;   

b) exigir correções;   

c) rejeitar serviços;   

d) solicitar testes;   

e) atestar execução;   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1 Aplicam-se as penalidades da Lei nº 14.133/2021. 

12.2 Poderão ser aplicadas: 

a) advertência;   

b) multa;   

c) impedimento;   

d) inidoneidade;   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
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13.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

14.1 A contratada será responsável pela integração do sistema. 

14.2 Responderá por falhas técnicas. 

14.3 Deverá substituir equipamentos incompatíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, 

§3°, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cabo Frio - RJ para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

 

Cabo Frio, ___ de _______ de 2026. 

 

CONTRATANTE   

CONTRATADA   

Testemunhas: 


